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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2023

	Vereador Ângelo Gari

	        O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:

“Dispõe sobre alteração do Art.° 1 da Lei Ordinária n° 1.872/2021 de 29/06/2021”

         O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

        Art. 1º -  Fica alterado a redação do Art. 1º, da Lei Ordinária n°1872/2021, que passa ter a seguinte redação: 

   Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Coxim, autorizado quando necessário proceder o deslocamento de maquinários e pessoal, para prestação de serviços de perfuração de poços e tanques para o cultivo de peixes e recuperação e reparos de estradas que interligam os Municípios de Coxim, Rio Verde de Mato Grosso, Alcinópolis, Sonora, Pedro Gomes e Figueirão . 
       Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA: Senhor presidente nobres pares vereadores e vereadoras, o seguinte projeto de lei de alteração da redação do projeto de lei ordinária de n°1.872/2021, vem em questão da adequação da redação no tocante aos anseios dos proprietários das propriedades das divisas que anseiam por tais intervenções, mas nada podem fazer pois não à lei que os amparava, tendo em vista que os mesmos são produtores que investem no município.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023.

Ver. Ângelo Gari

Autor 


